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Já pensou em como seria a comercialização de energia no Brasil caso todos os 
consumidores, inclusive os residenciais, pudessem escolher livremente com quem 
contratar o fornecimento de sua energia? Com isso, obter preços mais competitivos e 
acessíveis? 

Com a recente conversão da Medida Provisória nº 998, na Lei nº 14.120/2021, o sonho 
não parece estar tão distante assim. A medida inicialmente editada para gerenciar as 
operações financeiras de contenção dos impactos sofridos pelo segmento regulado de 
energia elétrica com a pandemia do Covid-19, terminou por dar o primeiro passo, em 
definitivo, para a abertura integral do mercado livre. 

Antecipando medidas estruturais de modernização do setor elétrico – que até então 
eram presentes no Projeto de Lei nº 232 -, a Lei nº 14.120/2021 compreende a 
instituição de dois mecanismos que alteram a disciplina de contratação de energia 
regulada. A ideia, com isso, é possibilitar a realocação de custos e encargos tarifários, 
que hoje são em grande parte suportados pelo segmento regulado de energia. 

A exemplo do que foi o acordo mediado pela ANEEL para a rescisão do contrato de 
compra de energia regulada da Usina Termelétrica Termo Norte II em 2020, o 
primeiro dos mecanismos consiste na descontratação ou redução da energia elétrica 
proveniente de Contratos de Compra e Venda de Energia Regulada (CCEARs). 

Com a previsão de ser condicionado a critérios econômico-financeiros 
regulamentados de forma centralizada pelo poder executivo federal, espera-se que o 
mecanismo permita a descontratação dos CCEARs com reconhecimento tarifário dos 
custos da operação, desde que impliquem, em alguma medida, na reversão para a 
modicidade tarifária. No caso da Termo Norte II, aproveitando-se o exemplo, foi 
sopesada a redução dos dispêndios da Conta de Combustíveis Fósseis (CCC). 

O segundo mecanismo consiste na contratação de reserva de capacidade, cujo 
objetivo é rever os critérios de confiabilidade do suprimento energético nacional, 
atualmente lastreados na obrigação das distribuidoras de contratar e certificar em 
montantes de garantia física 100% da carga de consumo de seu mercado cativo. 

O mecanismo seria responsável por contratar usinas custeadas via encargo sistêmico 
e cujo despacho seja condicionado a períodos críticos de disponibilidade de energia, 
não sendo mais tão necessário conjugar o produto energia ao produto lastro de 
garantia física. 

Ainda que os mecanismos de alteração da contratação regulada não sejam suficientes 
para a abertura integral do mercado, é inegável que apontam a tomada do rumo para 
sua conformação, já que animam o setor pelo possível incremento da credibilidade na 
formação dos preços de energia elétrica. Afinal, a redução dos custos e a dissociação 
entre lastro e energia dinamizariam a venda do produto energia. 

Só que sendo este um caminho que implica na realocação de custos e, por 
consequência, na repactuação dos riscos negociais, é preciso entender mais a fundo 



como se dará a rediscussão dos processos de contratualização havidos na 
comercialização de energia elétrica. 

Uma vez que se reflete no contrato a matriz dos riscos assumidos pelos empresários 
nas transações econômicas, decerto que, no contexto do setor elétrico, a reformulação 
da logística dos contratos de compra e venda de energia regulada implicará na 
transferência dos custos dessas transações, agora para o mercado livre. 

O que não se pode esquecer é que no contexto da edição da Medida Provisória nº 998 
não foram endereçadas soluções para o mercado livre, que foi instado à época a 
encontrar soluções bilateralmente negociadas, amealhando prejuízos entre os 
próprios agentes empresários. 

Assim, considerado que, até a edição da Lei nº 14.120/2021, a inadimplência 
contratual entre agentes setoriais ou, ainda, de consumidores finais de energia era, e 
ainda é, em grande parte amortizada pelas distribuidoras, é necessário que antes da 
abertura integral do mercado se pense no processo de contratualização e execução de 
contratos de comercialização livre de energia, principalmente se o mercado livre 
passar a englobar consumidores residenciais. Isso porque não se espera mais alocar 
esse risco no mercado regulado. 

O assunto ainda parece estar no ponto cego das discussões legislativas. No Projeto de 
Lei nº 232, muito embora se evite a pulverização dos consumidores com carga de 
consumo inferior a 500 kW – atual limite para migração para o mercado livre –, os 
quais deverão ser reunidos sob perfil de agente varejista, nada se diz sobre a métrica 
do tratamento da inadimplência contratual em cadeia que poderá ocorrer entre o 
consumidor e agente ou comercializador varejista. 

Neste primeiro passo que desponta para uma modernização mais robusta do setor 
elétrico, os mecanismos de revisão de contratação regulada instituídos pela Lei nº 
14.120/2021 figuram como necessários para abertura integral do mercado livre. Mas, 
para que o tão sonhado design de mercado não vire um pesadelo, é essencial 
repensar como os custos e riscos da comercialização de energia serão alocados no 
setor elétrico. Talvez a resposta perpasse por rever os processos de contratualização 
entre os agentes de mercado. 
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